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Poder Judiciário da Paraíba
2ª Vara Cível de Campina Grande

 
             DECISÃO INTERLOCUTÓRIA 

Processo n° 0827822-70.2019.8.15.0001

AUTOR: MONALD VIEIRA SOBRINHO

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

Vistos.

Trata-se de ação de cobrança de seguro obrigatório - DPVAT, intentada por Monald Vieira Sobrinho, já qualificado nos

autos, contra Seguradora Líder dos Consórcios S.A., igualmente qualificada, onde se pretende reparação pelos

danos supostamente sofridos em razão de acidente de trânsito.

Vieram-me os autos conclusos para decisão.

É o relatório.
Decido.
Tratando-se de reparação de danos decorrentes de acidente de trânsito, o Superior Tribunal de Justiça, em sede de

Recurso Repetitivo, reconheceu a competência concorrente para determinação do foro, firmando o seguinte

entendimento:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

ART. 543-C DO CPC. AÇÃO DE COBRANÇA. ACIDENTE DE VEÍCULOS. SEGURO

OBRIGATÓRIO DE DANOS PESSOAIS CAUSADOS POR VEÍCULOS AUTOMOTORES DE VIAS

TERRESTRES - DPVAT. DEMANDA DE NATUREZA PESSOAL. FACULDADE DO AUTOR NA

ESCOLHA DO FORO PARA AJUIZAMENTO DA AÇÃO. FORO DO DOMICÍLIO DO RÉU. ART. 94,

CAPUT, DO CPC. LOCAL DO ACIDENTE OU DE SEU DOMICÍLIO. ART. 100, PARÁGRAFO

ÚNICO, DO CPC.

1. Para fins do art. 543-C do CPC: Em ação de cobrança objetivando indenização decorrente de

Seguro Obrigatório de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Vias Terrestres -

DPVAT, constitui faculdade do autor escolher entre os seguintes foros para ajuizamento da ação: o

do local do acidente ou o do seu domicílio (parágrafo único do art. 100 do Código de Processo

Civil); bem como, ainda, o do domicílio do réu (art. 94 do mesmo Diploma).

2. No caso concreto, recurso especial provido.

(REsp 1357813/RJ, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em

11/09/2013, DJe 24/09/2013)

Percebe-se, dos autos, que o autor reside na cidade de Gado Bravo-PB, comarca de Aroeiras, tendo o sinistro, narrado

na inicial, ocorrido na mesma cidade. Por sua vez, foi informado o domicílio da ré como sendo na Comarca do Rio de

Janeiro-RJ.

É sabido que a possibilidade de escolha do foro tem por objetivo facilitar o acesso à vítima do acidente, criando novas

opções de foros em que a ação pode ser proposta, além da regra geral estabelecida na lei processual.

Sendo a ré pessoa jurídica, o seu domicílio é a sede de sua empresa, que é o domicílio fiscal, ou por possuir diversos

estabelecimentos em lugares diferentes, o art. 75, §1º, do Código Civil, reza que será cada um dele considerado

domicílio, mas neste último caso, somente para os atos nele praticados.

No caso dos autos, não se identifica nenhuma obrigação assumida por filial da ré nesta comarca, de modo que o

domicílio a ser considerado é o da sede pessoa jurídica, neste caso, a comarca do Rio de Janeiro, mas, embora seja

faculdade do autor escolher entre o foro do seu próprio domicílio, o local do acidente ou o domicílio do réu, tal privilégio

não lhe dá o direito de aleatoriamente escolher qualquer comarca como sendo a  competente para processar o feito.

Nesse sentido, já estabeleceu o Tribunal de Justiça da Paraíba:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO INDIVIDUAL DE SENTENÇA PROFERIDA NA AÇÃO

CIVIL PÚBLICA Nº 1998.01.1.016798-9. EFICÁCIA NACIONAL. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
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FORO COMPETENTE. JUÍZO DO DOMICÍLIO DO POUPADOR OU NAQUELE EM QUE

PROFERIDA A SENTENÇA NA AÇÃO CIVIL PÚBLICA. OPÇÃO DE ESCOLHA.

IMPOSSIBILIDADE DE AJUIZAMENTO DA DEMANDA EM LOCAL DIVERSO. VIOLAÇÃO AO

PRINCÍPIO DO JUIZ NATURAL. COMPETÊNCIA TERRITORIAL DECLINADA DE OFÍCIO PARA

DOMICÍLIO DA PARTE EXEQUENTE. POSSIBILIDADE. DESPROVIMENTO.

- Consoante entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp nº 1391198/RS,

representativo de controvérsia repetitiva, deve-se conferir ao consumidor a prerrogativa de executar

individualmente a sentença proferida em ação civil pública tanto no foro do seu domicílio quanto no

do juízo sentenciante, descabendo a escolha aleatória em foros outros, sob pena de violação ao

princípio do juiz natural.

- Abdicando o consumidor do direito de ajuizar a demanda em seu domicílio ou no Distrito
Federal, a regra acerca da competência passa a ser a geral, estabelecida no art. 100, IV, b, do
CPC, a qual estatui ser competente o foro do lugar onde se acha a agência ou sucursal,
quanto às obrigações que ela contraiu, ou seja, onde foram mantidas as cadernetas de
poupança. "Mostra-se inviável o ajuizamento de ação judicial no foro do advogado, com
consequente malferimento às regras processuais e de organiza
(TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00006486420158150000, 2ª Câmara Especializada

Cível, Relator DES OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO , j. em 09-07-2015)(Grifo nosso)

Verifica-se, assim, que não havendo motivo para se reconhecer a competência territorial da comarca de Campina de

Grande, para a propositura da presente ação, a escolha aleatória da comarca, fora dos parâmetros acima delineados,

representa ofensa ao princípio do juiz natural, estabelecido na Constituição, ultrapassando a discussão  restrita à

incompetência territorial, inexistindo justificativa plausível, para se admitir a distribuição do feito nesta comarca,

especialmente em se tratando de ações relacionadas à cobrança de seguros DPVAT nas quais são de conhecimento

público o risco de fraudes ou erros nos pagamentos das indenizações.

Diante do exposto, nos termos do art. 64, § 1º do Código de Processo Civil, declino da competência, determinando a

remessa dos autos à comarca de Aroeiras-PB.

Remetam-se os autos à comarca acima indicada.

Campina Grande, 19 de dezembro de 2019.

Ely Jorge Trindade

Juiz de Direito 
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Nº do Processo: 0827822-70.2019.8.15.0001 
Classe Processual: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 
Assuntos: [SEGURO]
AUTOR: MONALD VIEIRA SOBRINHO 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

Vistos, etc.
 
 
 
A necessidade da prestação jurisdicional, exige a comprovação da pretensão resistida por parte
do devedor, pois o judiciário visa a resolução de conflito de interesses.
 
 
 
Nesse sentido, tem evoluído a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal:
 

DECISÃO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. SEGURO
DPVAT. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO: CONDIÇÃO PARA
ACESSO AO PODER JUDICIÁRIO.  EXIGIBILIDADE. RESSALVAS
APLICÁVEIS AOS PROCESSOS EM TRAMITAÇÃO. PRECEDENTE.
RECURSO PROVIDO.
Relatório 1. Recurso extraordinário interposto com base na al. a do inc. III do art.
102 da Constituição da República contra o seguinte julgado da Turma Recursal
Única Cível e Criminal de Imperatriz/MA: “RECURSOS INOMINADOS.
SEGURO DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. AUSÊNCIA DE PEDIDO
ADMINISTRATIVO. CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE
AGIR. EXTINÇÃO PROCESSUAL SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. POR
UNANIMIDADE.
1. O requerimento administrativo constitui requisito essencial para o
ingresso da demanda judicial. 2. Inexiste necessidade do esgotamento das
vias administrativas, mas apenas a necessidade do prévio requerimento
administrativo, o indício de que existiu a tentativa de fazê-lo, a ponto de
gerar a pretensão resistida e configurar a necessidade de intervenção do
Poder Judiciário.[1]
(...)

 
No mesmo sentido, eis o aresto do egrégio Tribunal de Justiça da Paraíba:
 

APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT EM
VIRTUDE DE DEBILIDADE PERMANENTE - CARÊNCIA DE AÇÃO
CONFIGURADA - INDEFERIMENTO DA INICIAL - EXTINÇÃO DO PROCESSO
SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO - SENTENÇA FUNDAMENTADA NA
AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR - INEXISTÊNCIA DE REQUERIMENTO
ADMINISTRATIVO PRÉVIO E DE RESISTÊNCIA DA SEGURADORA NO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE AROEIRAS
Juízo do(a) Vara Única de Aroeiras
Rua Padre Leonel Franca, S/N, Centro, AROEIRAS - PB - CEP: 58489-000
Tel.: ( ) ; e-mail:
Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581

v.1.00

DESPACHO
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PAGAMENTO DA INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA - NECESSIDADE DE
PRETENSÃO RESISTIDA QUE NÃO SE CONFUNDE COM A EXIGÊNCIA DE
PRÉVIO ESGOTAMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA EXIGIDO NAS AÇÕES
DE BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS - PRECEDENTES DO STF - UTILIDADE
E ADEQUAÇÃO NO AJUIZAMENTO DA DEMANDA - PRINCÍPIO DA
INAFASTABILIDADE DA JURISDIÇÃO - VIOLAÇÃO NÃO CONFIGURADA -
MATÉRIA DECIDIDA EM ÂMBITO DE REPERCUSSÃO GERAL E JULGADOS
MONOCRÁTICOS PROFERIDA NO STF - APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - RECURSO EM MANIFESTO
CONFRONTO COM POSICIONAMENTO DOMINANTE DO STF - NEGATIVA
DE SEGUIMENTO DO APELO. O interesse de agir ou processual configura-se
com a existência do binômio necessidade-utilidade da pretensão submetida ao
Juiz. A necessidade da prestação jurisdicional exige a demonstração de
resistência por parte do devedor da obrigação, já que o Poder Judiciário, por
imposição legal, é via destinada à resolução de conflitos de interesses. Para
isso, é preciso que exista a pretensão resistida, ou seja, a negativa de direito na
via extrajudicial e,
(TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00688711720148152001, - Não
possui -, Relator DESA MARIA DE FATIMA MORAES B CAVALCANTI , j. em
13-05-2015)

 
Desta feita, intime-se o(a) requerente, por meio eletrônico, por meio do(a) advogado(a)
habilitado(a), para comprovar, no prazo de 15 (quinze) dias, a postulação administrativa da
indenização perante a Seguradora Líder - DPVAT, sob pena de extinção.
 
 
 
Cumpra-se.
 
Aroeiras, data e assinatura eletrônica.   
[1]          (RE 826890, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, julgado em 19/09/2014, publicado em
DJe-193 DIVULG 02/10/2014 PUBLIC 03/10/2014)
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Poder Judiciário da Paraíba

 Vara Única de Aroeiras
Rua Padre Leonel Franca, S/N, Centro, AROEIRAS - PB - CEP: 58489-000

Número do Processo: 0827822-70.2019.8.15.0001 
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 
Assunto: [SEGURO] 
Polo ativo: AUTOR: MONALD VIEIRA SOBRINHO 
Polo passivo: RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

 
CERTIDÃO

 
 

Certifico e dou fé que decorreu o prazo de 15 dias e a parte autora não apresentou manifestação
quanto ao despacho retro.
 
 
Intimação (4084297)  
Destinatário MONALD VIEIRA SOBRINHO  
Expedição eletrônica 18/02/2020 08:54:49O sistema registrou ciência em 28/02/2020 23:59:59  
Prazo 15 dias  
Data limite para manifestação 20/03/2020 23:59:59  
Fechado? SIM  
 

 
AROEIRAS, 23 de março de 2020 

WALFREDO WAGNER TRAJANO FERREIRA

 

28373455 - Despacho

Juntado por SIDNEY MANGUEIRA DA SILVA em 18/02/2020 08:45:38
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Nº do Processo: 0827822-70.2019.8.15.0001 
Classe Processual: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 
Assuntos: [SEGURO]
AUTOR: MONALD VIEIRA SOBRINHO 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

Vistos, etc.
 
Defiro a gratuidade judiciária requerida (art. 99, §§2° e 3°, CPC).
 
Trata-se de ação de cobrança de indenização do Seguro DPVAT, envolvendo as partes acima
nominadas.
 
A jurisprudência dominante exige a comprovação de prévio requerimento administrativo e o
correspondente indeferimento para que reste configurado o interesse processual.
 
Ilustrativamente:
 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. ACIDENTE DE TRÂNSITO. SEGURO DPVAT.

SENTENÇA QUE EXTINGUIU O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO POR FALTA DE

INTERESSE DE AGIR. AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO.

NECESSIDADE. PRECEDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL EXARADO EM SEDE DE

REPERCUSSÃO GERAL. AÇÃO AJUIZADA DEPOIS DO JULGAMENTO DO ARESTO

PARADIGMA. INAPLICABILIDADE DA REGRA DE TRANSIÇÃO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA.

DESPROVIMENTO DO RECURSO. “Esta corte já firmou entendimento no sentido de que o

estabelecimento de condições para o exercício do direito de ação é compatível com o princípio do

livre acesso ao Poder Judiciário, previsto no artigo 5º, XXXV, da Constituição Federal. A ameaça ou

lesão a direito aptas a ensejarem a necessidade de manifestação judiciária do estado só se

caracterizam após o prévio requerimento administrativo, o qual não se confunde com o

esgotamento das instâncias administrativas, consoante firmado pelo plenário da corte no

julgamento de repercussão geral reconhecida nos autos do RE 631.240, Rel. Min. Roberto Barroso.

” (STF RE 839.353 MA, Relator: Min. Luiz Fux, data de julgamento: 04/02/2015, data de publicação:

DJE-026 divulg. 06/02/2015 e public. 09/02/2015). (TJPB, APL 0010339-16.2015.815.2001,

Primeira Câmara Especializada Cível, Rel. Des. Leandro dos Santos, DJPB 03/04/2017, p. 8).

   

AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE EM VIRTUDE DE

ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO. SENTENÇA QUE EXTINGUIU O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO

MÉRITO POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR. APELAÇÃO. AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO PRÉVIO.  NECESSIDADE. PRECEDENTE DO STF.  PEDIDO

ADMINISTRATIVO NÃO DEMONSTRADO. AUSÊNCIA DE PRETENSÃO RESISTIDA APTA A

JUSTIFICAR A PROPOSITURA DA AÇÃO. DESPROVIMENTO DO RECURSO. MANUTENÇÃO

DA SENTENÇA. “Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que o estabelecimento de

condições para o exercício do direito de ação é compatível com o princípio do livre acesso ao Poder

Judiciário, previsto no artigo 5º, XXXV, da Constituição Federal. A ameaça ou lesão a direito aptas

a ensejarem a necessidade de manifestação judiciária do Estado só se caracterizam após o prévio
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requerimento administrativo, o qual não se confunde com o esgotamento das instâncias

administrativas, consoante firmado pelo Plenário da Corte no julgamento de repercussão geral

reconhecida nos autos do RE 631.240, Rel. Min. Roberto Barroso” (STF. RE: 839353 MA, Relator:

Min. LUIZ FUX, Data de Julgamento: 04/02/ 2015, Data de Publicação: DJe-026 DIVULG

06/02/2015 PUBLIC 09/02/2015) (TJPB, APL 0040819-50.2010.815.2001, Quarta Câmara

Especializada Cível, Rel. Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira, DJPB 24/03/2017, p. 16).

 
No mesmo sentido: TJPB, APL 0020823-61.2013.815.2001, Terceira Câmara Especializada
Cível, Relª Desª Maria das Graças Morais Guedes, DJPB 11/04/2017, p. 14; e TJPB, APL
0002391-51.2014.815.2003, Segunda Câmara Especializada Cível, Rel. Des. Oswaldo Trigueiro
do Valle Filho, DJPB 11/04/2017, p. 10).
 
Intimado para colacionar o comprovante do prévio requerimento administrativo, a parte autora
quedou-se inerte, conforme certidão de ID nº 29346956.
 
Não há, portanto, indeferimento administrativo previamente ao ajuizamento desta ação, ou seja,
não houve recusa administrativa de pagamento até o presente momento
 
Posto isso, nos moldes do art. 485, I, c/c art. 330, III, do CPC, INDEFIRO A INICIAL, 
EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO POR FALTA DE INTERESSE
PROCESSUAL, e condeno a parte autora ao pagamento das custas processuais, observada
a suspensão de exigibilidade de que trata o art. 98, §3°, do CPC, por ser beneficiária da
gratuidade judiciária.
 
Dispensada a publicação no Diário da Justiça Eletrônico (art. 5°, caput, da Lei Federal n.°
11.419/20061).
 
Intime-se a parte autora, somente por intermédio de seu advogado (expediente eletrônico).
 
Decorrido o prazo recursal sem manifestação, certifique-se o trânsito em julgado e arquive-
se, independentemente de nova conclusão.
 
Cumpra-se.
 
Aroeiras/PB, data e assinatura eletrônica.
 
 

Maria Carmen Heráclio do Rêgo Freire Farinha 
Juíza de Direito

(Assinado eletronicamente)
1Art. 5°. As intimações serão feitas por meio eletrônico em portal próprio aos que se cadastrarem
na forma do art. 2o desta Lei, dispensando-se a publicação no órgão oficial, inclusive eletrônico.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA

Vara Única de Umbuzeiro
Rua Samuel Osório C. de Melo, s/n, Centro, UMBUZEIRO - PB - CEP: 58497-000

ATO ORDINATÓRIO (ART. 349, CÓDIGO DE NORMAS JUDICIAIS - CGJPB)

Nº DO PROCESSO: 0827822-70.2019.8.15.0001
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MONALD VIEIRA SOBRINHO
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
De acordo com as prescrições do art. 349 e seguintes do Código de Normas Judiciais da Corregedoria Geral de
Justiça, que delega poderes ao Analista/Técnico Judiciário para a prática de atos ordinatórios e de administração, e
nos termos das Resoluções do Tribunal Pleno ns. 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29,
30/2019 e 03, 08, 09, 15/2020 INTIMO as partes, por seus advogados, quanto a conclusão do procedimento de
redistribuição dos presentes autos, prazo de 10 (dez) dias, para os fins previstos nos arts. 3º e 4º, conforme o caso,
dos referidos normativos legais.
UMBUZEIRO, 13 de maio de 2020.
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